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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 245, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1.953. 

Autoriza construção de instalações sanit�
rias na Praça Arlindo Luz.-

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 

usando das atribuições �1e me são conferidas por lei, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal<Bcreta e eu promulgo 

a seguinte lei 1 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a cons-

· .  

,. , i truir, mediante concorreneia publ ca ou administrativa, 
" w.c. " e demais instalações sanitárias, na Praça Ar
lindo Luz, em subterraneo,, aproveitando a parte inferior 
do atual coreto. 

Artigo 2Q - As despesas co m a execução da presente lei correrão por 
conta do excedente da arrecadação prevista para o corren
te exerc! cio. 

, 
Artigo 3R - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-

, 
vogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, 9 de novembro de 1.95 

l___c��� 
Antonio Vianna Silva 
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Diretor Administrativo 

v Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 
9 de novembro de 1.953. 
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